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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024.
AUTOR: Valdir José Dowsley - Dinho

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João Pessoa 
– PB, para o Exercício Financeiro 2025.

EMENDA Nº      285 / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO

Órgão 72000 – Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania

Unidade Orçamentária 72101 SEDHUC - Ações de Governo

Classificação Funcional/programática 28. 845.5164.727093

Natureza da Despesa 33.50.43 

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor Acrescido (R$) 100.000,00

Meta /Unidade de Medida 1/Convênio. Associação Paraibana de Doenças Raras 
(ASPADOR), registrada no CNPJ 42.143.132/0001-12

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO

Órgão 20.000  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Unidade Orçamentária 20.101  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998

Natureza da Despesa 9.9.99.99

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor (R$) da cota-parte do parlamentar (R$ 
1.576.515,74) 100.000,00

Valdir José Dowsley – Dinho
Vereador  - PSD
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei 
Orçamentária 2272/2024

 A emenda tem como objetivo destinar recursos para despesa de custeio e aquisição de equipamentos 
e material permanente por parte da Associação Paraibana de Doenças Raras (ASPADOR).
  Neste  sentido,  tendo em vista  os  relevantes  serviços  prestados  em diversas  áreas  de  atuação,  
apresentamos  a  referida  emenda  impositiva  para  a  Associação  continuar  prestando  serviços 
assistências aos que mais precisão.

João Pessoa, 16 de dezembro de 2024.

Valdir José Dowsley – Dinho
Vereador  - PSD
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